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INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 

CONCURSO PÚBLICO N° 02/2023 

 

EDITAL 410/2023 – RETIFICAÇÃO DOS EDITAIS Nº 373/2023, 386/2023, 400/2023 E 401/2023  

Publicado no DOU de 27/10/2023, seção 3, pág. 51 

 

A REITORA DO INSTITUTO FEDERAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA FARROUPILHA 
- IFFAR– RS, nomeada pelo Decreto Presidencial de 29 de janeiro de 2021, publicado no Diário 
Oficial da União de 1º de fevereiro de 2021, no exercício de suas atribuições legais, por este Edital, 
torna pública a presente retificação do Concurso Público Nº 02/2023, referente a Concurso Público 
de Provas e Títulos para a Carreira de Professor de Ensino Básico, Técnico e Tecnológico, 
para informar o que segue: 

 

Tendo em vista que a Instrução Normativa MGI Nº 23/2023, que disciplina a aplicação da reserva de 
vagas para pessoas negras e a qual prevê que o candidato ausente no Procedimento de 
Heteroidentificação passar a ser eliminado do Concurso Público, foi publicada em 25/07/2023, após 
publicação do Edital de Abertura deste certame, mantém-se o disposto no Edital de Abertura, 
conforme itens abaixo. 

 
1. Altera-se no Edital Nº 373/2023 – Convocação dos Candidatos Autodeclarados Negros para 
Realização do Procedimento de Heteroidentificação, o subitem 1.8.1, passando a ser conforme 
segue e não como constou: 

 
1.8.1 O candidato que não comparecer perante a Comissão Especial na data, horário e local 
previstos no item 1.1 deste edital passará a concorrer somente às vagas de Acesso Universal 
deste Concurso Público. 

 
 
2. Altera-se no Edital Nº 386/2023 - Resultado Preliminar do Procedimento de 
Heteroidentificação dos Candidatos Autodeclarados Negros, os subitens 1.2 e 1.2.1, passando 
a ser conforme segue e não como constou: 
 

1.2 Candidatos considerados não enquadrados na condição de Pessoa Negra, por motivo de 
não comparecimento no Procedimento de Heteroidentificação perante a Comissão Especial, 
passam a concorrer somente às vagas de Acesso Universal. 
 
1.2.1 Os candidatos de inscrição nº 74501679187-2, 74503679332-3, 74503672133-4, 
74504679727-8, 74504679403-0, 74504673260-6, 74504676498-4, 74504675977-8, 
74505675962-3, 74506678178-6, 74506679970-0, 74506679742-1, 74506677362-6, 
74507680351-2, 74509680453-7, 74509680397-2, 74509677692-3, 74510679342- 3, 
74510680528-0, 74515678678-1 e 74515677773-2 foram considerados não enquadrados na 
condição de Pessoa Negra, por motivo de não comparecimento no Procedimento de 

Heteroidentificação perante a Comissão Especial, passam a concorrer somente às vagas de 

Acesso Universal deste Concurso Público. 
 

 
3. Altera-se no Edital Nº 400/2023 - Resultado Definitivo do Procedimento de 
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Heteroidentificação dos Candidatos Autodeclarados Negros, o subitem 1.1.2, passando a ser 
conforme segue e não como constou: 
 

1.1.2 Os candidatos de inscrição nº 74503672133-4 e 74504675977-8, considerados não 
enquadrados na condição de Pessoas Negras, por motivo de não comparecimento no 
Procedimento de Heteroidentificação perante a Comissão Especial, tiveram seus recursos 
indeferidos por Comissão Recursal e passam a concorrer somente às vagas de Acesso 
Universal, conforme disposto no subitem 1.8.1 do Edital Nº 373/2023 – Convocação dos 
Candidatos Autodeclarados Negros para Realização do Procedimento de Heteroidentificação e 
no § 5º, do artigo 8 da Portaria Normativa Nº 04/2018. 

 
4. Altera-se no Edital Nº 401/2023, a data de divulgação dos candidatos convocados para a 
Prova de Desempenho Didático e do link de “Consulta do Agendamento de Data, Horário e 
Local da Prova de Desempenho Didático para o dia 26/10/2023. 
 
 
 

Santa Maria, 26 de outubro de 2023. 

 
 

Nidia Heringer 
Reitora do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia Farroupilha – IFFar 
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